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Importância da aprovação da 
PNAES



Revalidação e 
reconhecimento 

de Diplomas



Universidades
• Executar a Política Nacional de

Revalidação e Reconhecimento de
Diplomas Estrangeiros.

• Estabelecer orientações internas
relativos ao processo de revalidação e
reconhecimento de diplomas
estrangeiros.

CAPES
• Estabelecer orientações gerais e

procedimentos relativos ao processo
de reconhecimento de diplomas de
pós- graduação stricto sensu.

SESu/MEC
• Estabelecer orientações gerais e

procedimentos relativos ao processo de
revalidação de diplomas estrangeiros.

• Administrar o Portal e a Plataforma
Carolina Bori.

• Gerir a Política Nacional de
Revalidação e
Reconhecimento de Diplomas
Estrangeiros.

CNE
• Dispor sobre normas referentes à
revalidação de diplomas de graduação e
reconhecimento de diplomas de pós-
graduação stricto sensu;

• Analisar recursos.

Atores da Política



Portal e Plataforma Carolina Bori

• Portal Carolina Bori: Site
que reúne informações para
orientar e coordenar o 
processo de 
revalidação/reconhecimento
de diplomas estrangeiros.

• Plataforma Carolina Bori: Lançada em
13/04/2017, é o sistema pelo qual os
interessados podem cadastrar e enviar
seus pedidos de revalidação
e reconhecimento de diploma
diretamente às universidades 
habilitadas.



No que tange à Plataforma Carolina Bori, sistema utilizado para submissão de solicitação de
revalidação e reconhecimento de diplomas estrangeiros, cabe informar que pessoas
estrangeiras que não possuam CPF também podem acessá-la. Por meio
do link https://plataformacarolinabori.mec.gov.br/usuario/acesso# é disponibilizado cadastro,
incluindo a opção “Estrangeiro sem CPF”.

Acesso à Plataforma Carolina Bori

https://plataformacarolinabori.mec.gov.br/usuario/acesso


Ao clicar na referida opção, o requerente será encaminhado para a página de cadastro, onde 
deve preencher os campos de documentos voltados a estrangeiros sem CPF.

Acesso à Plataforma Carolina Bori



154 solicitações – junho de 2023
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Política Nacional de Revalidação e Reconhecimento de Diplomas 
Estrangeiros no Brasil

Arcabouço Legal
 Lei 9.394, de 20 de dezembro de 1996 estabelece as diretrizes e bases 

da educação nacional - LDB.

 Art. 48 Os diplomas de cursos superiores reconhecidos, quando registrados, terão validade nacional
como prova da formação recebida por seu titular.

 (…)

 § 2º Os diplomas de graduação expedidos por universidades estrangeiras serão revalidados
por universidades públicas que tenham curso do mesmo nível e área ou equivalente, 
respeitando-se os acordos internacionais de reciprocidade ou equiparação.

 § 3º Os diplomas de Mestrado e de Doutorado expedidos por universidades estrangeiras só
poderão ser reconhecidos por universidades que possuam cursos de pós-graduação
reconhecidos e avaliados, na mesma área de conhecimento e em nível equivalente ou
superior.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9394.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9394.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9394.htm


Política Nacional de Revalidação e Reconhecimento de Diplomas 
Estrangeiros no Brasil

 Resolução CNE nº 1, de 25 de julho de 2022: normas referentes à
revalidação de diplomas de cursos de graduação e ao
reconhecimento de diplomas de pós-graduação stricto sensu
(mestrado e doutorado), expedidos por estabelecimentos
estrangeiros de ensino superior.

 Portaria MEC nº 1.151, de 19 de junho de 2023: Dispõe sobre a
revalidação de diplomas de graduação expedidos por
estabelecimentos de ensino superior estrangeiros e dá outras
providências

http://chrome-extension/efaidnbmnnnibpcajpcglclefindmkaj/http:/portal.mec.gov.br/index.php?option=com_docman&view=download&alias=239261-rces001-22&category_slug=julho-2022-pdf&Itemid=30192
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-n-1.151-de-19-de-junho-de-2023-491021940


Em relação a pessoas em situação de refúgio que não possuam a documentação
prevista em referido artigo, a Resolução do CNE/CES nº 1/2022, estabelece no §3º do
art. 8º que:

Art. 8º O processo de que trata o artigo anterior poderá ser substituído ou
complementado pela aplicação de provas ou exames, abrangentes ao conjunto de
conhecimentos, conteúdos e habilidades relativo ao curso completo ou dedicado à
etapa ou período do curso, ou, ainda, à disciplina específica ou atividade(s)
acadêmica(s) obrigatória(s)

(...)

§ 3º Refugiados estrangeiros no Brasil que não estejam de posse da documentação
requerida para a revalidação, nos termos desta Resolução, migrantes
indocumentados e outros casos justificados e instruídos por legislação ou norma
específica, poderão ser submetidos à prova de conhecimentos, conteúdos e
habilidades relativas ao curso completo, como forma exclusiva de avaliação
destinada ao processo de revalidação.

Resolução CNE/CES 01/2022 



Portaria nº 1.151/2023
Orientações adicionais no que se refere ao atendimento a pessoas refugiadas, migrantes indocumentadas e
de acolhida humanitária.

Art. 10. O requerente estrangeiro reconhecido como refugiado deverá apresentar a Carteira de Registro
Nacional Migratório - CRNM e o Cadastro de Pessoa Física - CPF.

Parágrafo único. O estrangeiro solicitante de refúgio que ainda aguarda decisão do Comitê Nacional para os
Refugiados do Ministério da Justiça - Conare/MJ deverá apresentar o Documento Provisório de Registro
Nacional Migratório ou o protocolo de solicitação de reconhecimento da condição de refugiado.

Art. 20. Refugiados no Brasil, migrantes indocumentados e de acolhida humanitária e outros casos
justificados e instruídos por legislação ou norma específica, que não estejam de posse da documentação
requerida para a revalidação, nos termos desta Portaria, poderão ser submetidos à prova de conhecimentos,
conteúdos e habilidades relativas ao curso completo, como forma exclusiva de avaliação destinada ao
processo de revalidação.

Parágrafo único. Para auxiliar a comprovação da sua formação acadêmica ou experiência profissional, a
instituição revalidadora também poderá aceitar depoimento pessoal sobre sua formação acadêmica e
experiência profissional, indicação de colegas de turma que tenham obtido o mesmo diploma, indicação de
professores que possam prestar informações sobre seu desempenho acadêmico, indicações de pessoas ou
empresas com as quais tenha trabalhado que possam fornecer informações sobre seu desempenho
profissional na área de formação e demais documentos.



Art. 37. Em caso de deferimento integral ou cumpridas as condições do deferimento
parcial, o diploma revalidado deverá ser apostilado e seu termo de apostila assinado pelo
dirigente da universidade revalidadora, observando-se, no que couber, a legislação
brasileira.

§ 1º Para o cumprimento do disposto no caput, o requerente deverá apresentar toda a
documentação original que subsidiou o processo de análise e entregar o diploma original
aos cuidados da instituição revalidadora para o seu apostilamento.

§ 2º A instituição revalidadora deverá realizar o apostilamento da revalidação do diploma
em até 30 (trinta) dias após a apresentação dos documentos originais.

§ 3º Para refugiados, apátridas, beneficiários de acolhida humanitária e imigrantes
indocumentados, a instituição revalidadora, no uso de sua autonomia, poderá expedir
Certificado de Revalidação de Diploma contendo os termos da apostila, quando da
impossibilidade de apostilamento do diploma original.

Portaria nº 1.151/2023



Secretaria de Educação Superior

Grato pela 
atenção!


